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MELLO FREIRE ADVOGADO
Noticia de un manuscritol
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O jurisconsulto portugués Paschoal José de Mello Freire dos Reis é figura
mítica na Jurisprudéncia nacional. Muitos o louvam, pouquíssinos o teráo lido.
Há quem fale dc co¡ sobre as suas polémicas, bá quenr o considere irspirador
da legislagao do liberalismo, ou do Estado Novo...

1
O sob¡i¡ho e divulg¡dor dc Mello Freire, F ancisco Freire de Mello, oum ca!ílogo que ad¡ta ¿

edigáo póslüma da obra do lio, D¡s.r¿r¡¿9áo histotico-juidico sobrc os ¿irc;tos e jurisdigAo dc
Gño-Ptiot ¿o C to, e do sa pwisot [...],1r.1,loprens¡ Régia, 1808. faz co¡sta¡ a exisr€ncie de
vá¡ios ¡r¡balhos i¡Aibs. Mes p.rec! que úo teve co¡hccimeDlo deste manuscriro.
CosrA, Mário Júlio de Al Ú¡eiü - P¿.'roal losé ¿e M¿lo (Freirc), i¡ SE tr^o, Ioel (ói¡.) -Dicio ¿tio
¿e Histh;a ¿e Pot¡ugal, Lr..¡. lniciativ¡s Editoriais, lII, p. 14, refere uma n¿preteatae¿o Fei.a a Sua
Magestadc em noae e a fovor deD. Maainho de Masca.qhat. ttavzdo em Inoccncio - Di.;¿/á'¡o
Bibliostáfco PortuSua, e afirma que a versáo pübliceda por B¡.A,\co. C¿milo Cás¡elo , ,V¿r¿'r 1e
i'¿'á;¿, VUI, é dife¡etrre da ioédira.
De fac¡o. o élebr€ Ioocéncio (DA S¡Lv^. Fra¡cisco) Dicciomrio Biblloqrufrco portusue¿.... Lx.¿,

lmprens¿ NacioDal, l,'€d., Vl, f867, p. 353, diz ter visto tre poss€ de um amigo seu uma inédita
ReptescnroiAo f¿¡d a Sua Mog¿sta¿e, en one e a Íavot d¿ D. Maúitnto Mascarc has, üan]usctito
de 44 páginas em ¡0.

O manuscrito qu. segoimos (€ que ci¡edos) é o Ms 90? do Arquivo Muoicipal d€ Braga, coniíguo ¡
Bibliolecá de Br¿ga e ¡ Reiloria d¿ Uoiveñidad€ do Miohor MDt¡,Paschoal los. óe - Pdigoo que fes
á Raynha, D. Martinho Masearenhas, flho do Duque de Aveíro, que foi ilstigado pelo Delicto de
Laa Mas. de leito a El Rey D. J<xé I, a 41a! p.an loi leita por PJ.M. Lente de Dircito Póúo. pp. 14

¿¡ rq. da edced€ro¡eáo (misc¿lánea). Na Eesma misc€lá¡ea, como veremos ifru, ñgtr^ ovtto
rnearsr'ito, Meño,;al que aprc¿eü¡ou a El Rei Don Pe¿rc 3. [@¡so¡te de D. Mariz l] Por parte de
D. Maninho Masca¡cnhos Filho ¿o lnfeliz Duqu¿ ¿¿ Aveiro. e qre pre..de e dil¿ Ftigao.
Co¡npar¿trdo o oosso llxlo (o M.truscrib óe B¡egz Pd;loo...) com o que Camilo püblica, a

ReprcscnueAo Ia D. M¡ria I I (BRANco, Cami¡lo C.slello , "As c.uas eíra¡bas de D. Maria I a

piedú.a', it Noi.es ¿e Inonnia ofereidas a quen nAo póde ¿om¡ pot..., public¿go mensal. n.o 8,

Agoslo, Pofo,ts.¡ga. Liq¡ri¿ lnlerd¡cional. 1874, pp. 34 €, r+, máx. pp. 37-50.) cot|clui-se que: 1)

Náo há coincid¿Dci¡s fom¡is d€ vüllo cDlrc o rcxlo publicado por Canilo e a P¿&¡¡o ¡ Rai¡bai 2)
Todaüa, o l€xto que Camilo public¡ parec€ s€r, com p€quenas variantes, o mesmo que é intiruledo
Maro¡i¿I.. na misc¿láne¿ qúe €ocontrámG,3) Tudo l€va ¡ crer, assid, que estamos ¡rraote dois
r¿xtos basi¡c¿m?Dlc dl[cf!Dt., . tr¿s ú$los: ManoÁal, PaigAo, e Rcpt".s¿ntatóo, s€ndo blvcz a

Rcprcscn aQAo & Czmilo w. vetúo b Mcmoial.
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Conro diz Jorge Luís Borges: celebridade, a pior das incompreensóes.

Uma das ideias feitas sobre Mello Freire respeita ao seu teoricismo. Náo há

dúvida,que as suas obras didácticas assustam Pelos qüat¡ocentos aütofes

citados'. A erudiEáo e a afeclaEáo da erudigáo eram seu timb¡e. De tal defeito -
próprio do barroquismo dos jovers invesügadores (ou da muita cautela dos

mais velhos...)- se penitenciou o próprio Mello Freire.3

Todavia, por muito grandes que hajam sido os seus e¡ros e por muito que

haja estado encerr¿do na torrc de.marfim de seus livros r (eorias. Por muilo
que, afinal. lenba sido um utopista", lambém entrou Mello Freire em lutas bem

reais. E, se foi p¡ojectista-legislador de relevo, e doutrimdor primeiro do nosso

Dir€ito Pátrio, ao t€r entrado em pleitos concretos acabou por tantbém exercer
o prático e nobrc ofrcio de Advogudo.

Out¡o lugar-comum sobre Mello Frei¡e é a sua dcvogao ao pombalismo.

Náo há dúvida de que Freire náo sai, por un momenlo que seja, da esfera

mental do despotismo ilu¡nilado. Náo bá dúvida que Freire é o grande teórico-
jurista do pombalisnro. ao qual deve o lugar unive$itáfio ern qüc se celebrizou
- a cátedra de Direito Pátrio.-

Mas também é verdade que Mello Freire é u¡n homem dado is let¡as, ao

estudo, e ¡ronderagáo. Apesar da sua formagao ideológica absolutista
iluminada, é um moderado. E, finda a "rnonarquia da tábua rasa" pornbalina,
Freire, convidado a reestrutura., num Novo Código de Direito Público (assim

como nürn oütro projecto, de Código Criminal), os verdadeiros alicerccs da

pólis pofuguesa, dá-se i ta¡efa impossível de arquilectar um pornbalismo sern

Pombal, um despotismo s€m déspota. Dir-se-ia até mais: uma república
(monárquica) ilustrada, sen despotismo e com absolutismo iluminado. Enfim,
uma utopia - enquanto quimera e enquanto sonho racioMlista.

2
Elaborámos um í¡dic€ de au¡orcs pres€nles nas principais obras didáclic¿s de Mello Freire, delas

coris¡aodo 415 oomes. Cf. Anoxos do nosso My¡r¡€ et Cons¡ilutiotuúlistñ¿ au Portugal. Originalité
ou influence ftansaise ?, €m preparaeao.

_ 
Ne sue rcsposra ¿ censura de Anlóo¡o P€r€¡ra de Figue¡redo ¡ /I;r¡o¡t¿ Juns Civilis Lusitani.

4' o que é parenr€ em algumás partes do scu P¡q¿cto de Novo Co¿ieo de Dirci¡o Público, máx. o

Tín¡lo XLII.

5- Afi¡ma expressámeDle o lib.ral (e apologisüa do pombolismo e de F¡€ire) ARR!{aa, José de - A
Filosofa Portuguata, 1720-1820, Lx', Guimaraes ed., 1980 lnove €d. com Pr€fácio e notas de

Pi¡h¡ra¡ü Gomes, de -¿l¡.ória ¿a R¿'olugao Po ug¿sa ¿c 1820, vol. l, Pp. 3314531, p. 143:'Já
te.i¡ s v€lha faculdad€ de dircil,o r€c€io d€ssa gra¡dc iD¡€ligé¡cia que 6ais larde lhe descrrreSou

golpes láo furdos? O qu€ é ccrio é que, alé ao M¿rqu¿s dc Pomb¿1, Pascoal José de Melo náo

co¡scgü¡u col¡¿r ¡a faculdáde. Qu¿ndo o grard€ r€fom¡dor des€jou imp€lir o esludo do dircilo pa.¡
os pÍogt€ssos de cié¡c¡e rooderria, arconsu ¡qucla hoDem superior, quc lograva de grstrdc f¡ma €¡r
tod¡ e cidade de Coimbr¡, ¿ dcr¡lhc e r.gé¡cie dá cad€ir¿ de históriá do Dir€ilo Pátrio re qo¿lidadc

de sutrtitu!o.'
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Mello Frcire, após essa 'Viradeira'que se seguiu ¡ morte do ¡ei D. José e i
queda em desgraga do seu valido, Sebastiáo José de Carvalho e Melo, conde de
Oeiras e marqués de Pombal, segue o cuno normal da vida plítica portuguesa:
vira alguma coisa, ficando, poÉm, igual no mais impofante.

D, Maria aterroriza-se já com os crimes do MarqüCs. Manda fechar teat¡os,
pe$eguir os r¡ügo¡ls, desconfiar dos f¡anceses. Manda sob¡etudo solta¡ essa
legiáo imensa de nob¡es de boa cepa enclausurados sem bem saberem porqu!.
Mas o despotismo esclarecido (mais católico, e talvez menos nacional?o)
cortinua como ideologia oficial.

Mello F¡eire está ¡ vonláde na nova situa$o, quigá mais adequada até ao
seu perfil de pombalista mode¡ado. E por isso que Freire pode ser protagonista
dos grandes projectos de reforma do tempo de D. Maria -embora muito
torpedeado po¡ Gregos e por Troianos. É por isso tarnbém que Freire vai poder
pleitea¡ em favor de uma vítima dos dcsmaldos do pombalismo brutal e anti-
jurídico do tempo do marqués de Pombal.

Todos ¡ecordamos o fatídico processo do alentado ao ¡ei e a sübsequente
execusáo, que se pretend€u exemplar -sernprc as ínjüstig¿s do exagero da
p¡evengáo ger¿l, Os Távoras e outros nobres (e os seus criados) fonm metidos
a suplícios, moflos em tortura nos mais c¡us tormentos, sem que se tenha
verdadeira¡¡rente provado o seu envolvimento num atentado ao ¡ei (a 3-IX-
1758), quando ele vinha de um enconho conr unü de suas amantes,
precisamente uma Távora, em pleno peíqdo de luto recerrte pela i¡má. Muitas
dúvidas enxameiam o prccesso. Desde logo, os arguidos neo puderam
comunicar com os seus advogados, e a sentenEa foi proferida antes des¡es
fazerem as suas alegagóes.

De entre os inc¡iminados figurava o Duque de Aveiro, executado, e privado
hereditariarnente de suas bonrarias e posses.

Defensor de uma justiga criminal de timbre moderno e iluminista, inspirado
em Beccaria, Filangieri e Montesquieu, Mello Freire láo podia aceitar p€nas
que nño fossem r¡reramente pessoais, execütadas ou sofridas na pessoa dos
agentes crinúnosos.

Por outro lado, se bavia ponto sobrc o qual Freire talvez tivesse um matiz a

introduzir no prog¡ama pombalino, lal seria a questáo do papel das classes
süperiores. O pombalisrno era elitista. Mas la¡vcz ac¡editasse excessivamente
nas capacidades da burguesia atificialmente engnndecida e da bu¡ocncia
saída da Universidade. Conhecedor directo de ambos os meios, talvez F¡eire
desc¡ésse dos seüs como esteios da nova ordem, e condescendesse com uÍüt
nobfeza antiga, desde que devidame[te convertida.

6
Sobre o co¡ceito de i¡ustres¡o c¿tólice e nacionel, ct v.g. BR^vo LP.A, Benardios -Melo Frcirc y

Ia llusmci'óa caaólica y nacional .tt ¿l nundo d¿ habla castellana y portugucsa, in "R€v¡s!¡ de
Derecho", 9, V¡lpefaíso,1984; ld.- Vanq y la ilrctadüt caaóüca y nacionol ¿n cl nundo dc habla
castcllaru y poaugueso, "!fislóíe", Jnstitulo de Htulória, U¡ivcrsid¿d C¡tólice dc Chilc, n.. 21,
198ó, pp. 55-109. O Da6mo Au¡o, rcl¡ labalhos oa roesm¡ liDhe sob[e Jov€llams c Feijóo.
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F¡eire vai desempenhar o papel de defensor de D. Ma¡inho Mascarenbas,

filho do Duque de Aveiro, suplicando. junto da Rainba, a sua reabilitagáo

honorífica e reiltcgragáo patrintolial. E isto sent sair do ponrbalisuto, e sem

sequer al€gar urna suspeita que fosse de tiratlia ou de abuso do poder por parte

de Pornbal ou de D. José.

Nesta intervengáo, que tráo é propriamcnte fotense, rnas é polónrica e

agóuica, se revela o Mello Freire prático, o Melo Freirc advogado. E nela

tanrbém se pode esclarecer melhor o seu Pensamento político, que náo d¡seja

um nrei tirano", nüs unl sobe¡ano absoluto; esclarecido, mas benévolo." Um
p€rNamento pombalino, sim, mas modemdo e amigo do Di¡eito e náo da

arbitrariedade de que talllas vezes se serviu o Marques para f'azer teliz Portugal

a golpes de látego e tratos de polé.

Mello F¡ei¡e dirige-se á sobe¡ana eur torue de D. Maliuho Mascaretlhas,

que "a sua ilttlicidade fez indigno dc aparecer na Real PrezenEa de [S./V.l
Mageslade, e lde] beijar-lhe a Sua Benigna e Real Mio, ¡ror lhe cortceder a

Libirclade. 
^ 

Luz. e a propria Vi,la;"'

,7

' O que D. Mar¡¡nho prelerd¡a eram €ssencial e expressanrenle os scus direilos cono Gouvei'-

lmporla faz€r uma precisáo genealóg¡ca e nobiliárqu¡ca. A Casa de Aveíro tbra a¡r¡buída

judic¡almente (por Senlensa da Relasáo, de 1152) ao Pai do nosso suplicanle, D losé de

Masc¿renhes. o qual sucederajá a s€u irmao. D. Joáo (sem d€scendénc¡a e envolvido nun ep¡s&io
€sc¡ndaloso de índole románlica). Apore¡¡lemen¡e afodunado, porque se via 80 conde de Sanla Cruz,

5a marqu¿s de Gouv€ia, e 80 Duque d€ Aveiro, D. José foi execulado enl 13 de Janeiro de 1759 em

Belém, sujeito a barago e pregao. esquarlejado. exPoclo, queimado v¡vo, lendo depois as sues cinzas

sido a¡i¡adas ao Tejo, pam ¡áo conspurc¿rem o solo Élrio com os reslos ¡lorlais dun¡ álegado aulor

de crime de l€se-mageslade. Os brasoes das suas casás for3m pic¿do6, e estas demolidas e o cháo

salgado. O teneno foi considerado infame. Belá bruxa¡ia em ¡empos de Luzes!

Cámilo Castelo Branco (que pinta com cores negms os suplícios pombalinos no se¡¡ Petfl do

Marqu¿s de Ponbal) ¡elat üambem (em ¡,¡d¡a d¿ Ltsónia..., c1t.) o calvátio da esposá do malogrado

duque, D. t¡ono¡ de Távo¡s (filha do 3¡ marqués de Távore, d€ssa desgraeeda famíliá q¡¡e p€rec€u

quase loda ¡s máos dos álgozes do márqu&): €nclausuúd¿ no convento do R¡to, abandonada Por

lodos, s€¡via, mís€ra € d€sc¡ls¡, as freins, para angari¡r Parco suslenlo

D. Martinho vive a cleusura na p.isáo da Junqueira alé ¡ quedá de Pombal iezoi¡o loogos anos d€

ca¡iv€iro.

" Como afirma na Resposla á c€nsura ao Projec¡o d€ Novo C,ídigo f€ila por Anlónio R¡beiro dos

Santos.

9
O exenrplo do incendio de Monte Gordo é no¡ório. Queimaor's€ as c¿se dos pobres Para que' ¿

fore¡ e contra a su¿ vonled€, oas mondorcs vao habilar nrelhores crsas, €m Vila R€al de Santo

Anlónio-

10_" 
Ms. cit., f. 14 . Abolimos as ábr€vieluras mais arcaicas Ía lranscrieáo d€ Passagens do

manuscrito original. Madivemos o tex¡o, no mais, oáo aclualizando a olograf¡a
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O suplicante, como convém ¿ sua condisáo, ma ntém-se e ntáo ."prostrado ao
I-onge, e pelo modo gue lhe be permitido. diante do trono [...]'.rr pede €ntáo
licenqa para bumildeDlente expor suas razóes,

Todo o início do texto é náo apelas reve¡ente, temente até, como jamais
póe em causa a ordem illstitüída, qüer a presenle, quer a do anterior ¡einado.
Pode mes¡uo até parecer chocante o servilismo de quem renega o pai para
obter favor. Afinna, com efeito, Freire, pondo as palavras na boca de D.
Mafinho:" [...] protestando a V. Magestade a sua fidelidade em ¡odo o tempo,
antes e depois do horro[rolzo Sacrilegio de seu pay, e a profunda inclinagáo e
respeito que professa i Sagrada Pessoa de V. Magestade, como a Sua I-egitima
Sobera,na, e Senhora Nalural, e que aborrece a suma iniquidade cle Seu pay

t t"-
Chega-se nresuro, uo bo¡rr c¿nrinbo ilulrrinista-utópico_totalitário, a

sobre¡úr a abstr¿csáo ou a colectividade, elu suma, o l¡viatbá, ao
charnanrcnto da lealdade nalural, ao apclo tratutal do sargue: "[...] para o
Suplicante fbráo [sic.] e scrao se¡llprc mais poderozos os Di¡eitos da patria, e
as ob¡lgaEócs dc born cida¡lao, e ficl vassallo, do que as razóes do sanguett"''

U¡ua vez rcuegada a tidelidade fili¿I, protestada -c e¡rr que termos!_ a
vassalagenr i sobera¡ra e d república,lelu o suplicante quc se nostrar iltegrado
la ordcrn envolvenle, declarando-se adepto das co¡rcepEóes cje soberatia e de
legalidadc enl curso. Até para poder dcpois denorNtrar que as suas pretensóes
náo invocam direito velbo ou ultlapassado, muito ¡nelos resvalam para o anti-
direito, tr as, pelo contrário, sao o corolário lógico e razoável do di¡eito
vigente. O que D. Matiuho pcde náo é graEa, ¡¡us justiqa. E¡nbora todo o,seü
discuno seja o do servilisn¡o sabujo de queur corre por urerc€s.

Esta súplica ltuuté¡ll a aurbiguidade de peclir a €xcepqáo e de reco¡dar a
regra. Talvez porque a rcgra seja iflcert¿, ou excepcional. Talvez porque o
teórico Frei¡e rcconbcga que mesmo quando se pede um direito, é útil ter a
sinrpalia (ou a forEa) pelo próprio lado. Náo era táo ingénuo assim o nosso
legislador de utopias abortadas...

Fala de ovo Freire: "[...] e quc reconbece o Suprento poder de V,
Magestade, para estabelecer penas cap¡ta¡s; e que uáo dqvida, nenr tem direito
algunr de duvidar da Santidade. f Just¡ga das suas Leys."o

O caminho do lláo dito ao dito, o percurso do pemado ao dito é. uestas
coisas legais, rnuito sinuoso. Sob¡etudo nur¡u pena experimentada corno a de

11

12

Ibid.

Ms. cir, m 14-15.

l3

t4
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Mcllo F¡ci¡t. É celo que -já lho criticara la¡gsmente António Ribeiro dos

Srntos- Frcirc é prolixo, é verboso, preferc dizer mais do que menos. E quc tal
nio é por si consider¿do defeito, prova-o o broca¡do latino g,ye invoca, desta

feit¡ contra Pe¡rir¿ de Figueircdo: 'quod abundat non nocet."-
Ora F¡rire afirma que nío duvida nem tem direiio algum de duvida¡ da

santidade e justiq: das I¡is da Rainha. Pode ser apenas o recheio de uma f¡ase,

que se qüis mrís encorpada. Mas se se afirma quc se náo duvida, para que se

vai acrcscent¡r que se nem tcm o direi¡o de düvida¡? Em bom Portugués, este

rcfors¡ da afirma$o tem üm efeito dubitativo, modelador: enfraquece a
efirmasáo. Uma coisa é náo se duvidar, e isso pale de uma adesáo ilterio¡ i
bondade de tais leis; coisa difere[te é náo se pode¡ fazé-lo, por náo se ter
di¡eito a tal.

Dir-se-á que juntaMo as duas coisas se reforga a ideia -combi¡rando a

adesáo da alma ao conslrangúnento legal da pessoa. Pode ser...

Po¡ém, o mais natur¿|, a nosso ver, será que a leitura pretendida fosse a

seguinte: Masc¿renhas náo só adere no seu íntinro como reconhece a validade

de nem este se¡ convocado a dar o seu pa¡ecer, ulna vez que rláo tem
legalmente nada com isso -pois que deve acata¡, e muito bem. Ele é diferente
dc seu pai... Até por isso se lhe náo podc transmitir a pena.

Mais uma nota de servilismo querido, de rastejar desejado, deste ho¡Ie¡¡r

'prostrado ao longe", privado do beija-nráo, e que deve d railha até a Luz e a

Vida.
A síntese da atitude dest€ advogado sui generis que é Freire vcllr logo na

passagem seguinte, O L¡Dte de Direito Pát¡io pleiteia a favor de unü causa.

Disso náo há dúvida. Mas náo o faz collra urlr acusador. E advogado de vivos
contra rnofos, e, ainda assim, fazeudo todos os possíveis por náo parecer

deslustra¡lhes a memória. Defe¡rde sem querer atacar.

Por outro lado, o juiz, resta caüsa, é a Rainha. E daí que Freire, saberdo
que o seü julgame to náo será puramente jurisdicional (ntas veldo tambéItt
que náo poderá deixa¡ dc ter uura base jurídica), jogue uos vários tabuleiros.
Diz Freire, apelando para as diversas "irstáncias' decisó¡ias envolvidas no
juízo régio: "Mas persuade-se [o Suplicante] que eslas Leys Sagradas o

defendem, e lellas mesmas, e ¡ra i¡rdel'ectivel justiga, e inimitavel Pied¿de de

V. Magestade, colfia o venci¡rrertq da sua caus¿."

F¡eire c¡é nas leis, que diz sagradas. Cr€ la justiga (geral e ¡rarticular,
rnoral e juídica -sem dúvida) da Rainba, Cré na picdade da soberatu.

Quase se está a faz apelo para uura piráuride de normatividade, que

mistura o int¡a- e o extra-jurídico. Como bom jusra cioua lista, Freire, cour os

seus 2/3 de positivismo (como diria unr Michel Villcy) comeqa por alegar as

leis. Elas sáo sagradas, claro, lesse tcrnpo de fé m¿tital nos códigos e na

l5
Resposta dc Pcschoal José de Mcllo cotúra o ce,sura do conpendio Historia Juris Civilis

Ltr;tani fáta po. Aúóüio Paeira de Figueircdo, Deputodo ¿a exti a Real Meza Ca¡sotia (obre

€dited¡ po6lr¡Bán€ole), tJC, Impressáo Rég¡a, 1809, p. 33.
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noffn¡ escrita, ainda sem desilusóes. Mas se isso náo cbcgar, o golpe de manga
do direito nalural raciornlista tudo rcsolve -e apelr-se para a justiga.
Natüfalmen¡e que a síncrese entre ürna jüstiga de swn cuique e üma jüstig-
virtude se agava qu¿ndo ela é remetida pard atributo de uÍr¿ pessoa, patit fiütis
üm náo-jurista e um mona¡ca, habituado á mistura desks dois tipos dc valores,
e quigá até mais sensível ao moral que ao juídico...

Finalmente, se tudo isto náo resullar, valha ainda a piedade de D. Maria, a

qual, aliás, lhe viria a ficar por cognome na Hisória.
Mello Freire usa afilharia pesada. Como se¡np¡e, ap€sar de táctico e

pÉtico, continua a acreditar que quanto mais argumentos, c que quanto mais
citagóes, melhor.

Por outro lado, e ao cont¡á¡io do que pudcsse supor-sc rela¡ivamente ¿

pretensa aülonomizaEáo do Direito no período racionalista, o nosso jurista
insiste e aproveita da mistura de argurneltos de vá¡ias ordens nornrativas. MaJg
ainda: o grande crítico da jurispruiéncia ro¡nana como "direito estrangeiro'ró
Mo besila em usá-lo pro domo sto nesle pleilo.

Tudo é ilvocado em favor do seu constituinte: As leis da Rainha baseiam-
se, segundo a alegaEáo de Freire, no Direito Natu¡al, oo Direito Div¡no, no
Direito das Ger¡tes e ¡ras Leis Romanas positivas. Assinr, o suplicantc prorará
primeiro que, com o argumento henrreneutico histórico, cu histórico-genótico e

conparatístico, tem razáo, Depois, argumentará coru o dircitg- piitrio (senr
descurar leis autigas). E [irralrnente ap€lará para graqa c piedatle."

Quanlo ao Direilo Natüral, afi¡ma Frei¡e nomcadalnente: "As Lrys
naturacs, e escritas no coraESo do botrem, nrandáo <¡uc se náo castigue o
i¡rnoccnte: que túo ¡nssa haver pena, a olde láo bá delicto: quc o crirue
só¡nente acontpanbe o Seu Autor [...[e isto hé o ruesmo que matdar que se náo
castigue o filho pela culp¿ do Pay."

Embora o Auto¡ afinue quc estzs "leis", que ¿cabá¡¡ros dc cilar. coNtitue¡u
"os prinreiros principios rJa nzáo, e equidade ratural, de que ninguinr pode
duvidar", expressáo aliás nruito ao gosto do dogrnatisnro do jusuaturalisnto
ftciorulista, o que aqui está presente é o princípio <lo nullum crimen sine
culpd, absolutanlente imprescindível e irrecusável uo domílio penal, ruas que
foi uma aquisiEáo (positiva) datada, do ilumilúsrrro prccis¿ruenlc. Po¡ oulro
lado, a alusáo is leis escrit¡s "no coragÍo do homeur", tópico vulgaríssinto, de
S. Paulo a Rousseau, tcnl sido liequentemelte idelltillcada cour a lei natural,

ló
Cf. v.g. FRERE, Mel¡o - O Novo Cüigo ¡le Dircito Público dc Ponqal.... Coimb¡¡, I¡Dpre¡sa dá

Ur¡iversidadc, 1844, Tí¡ulo ¡1, 5r9 (pp. ó-7): "As leis .om¡na. ass¡m como outrrs quarsque¡
¿s¡ra¡geir¡s, Dáo ¡ém ¡ucloridade alguma, ¡eo] a¡nda nos €sos omissos; 1..-1".

t1
Ms. cil., f. 14.

1E
Ms. cil.. f. 14.
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l9
lrSo nesla f. 14.

20
Junro com esre manuscri¡o. e a¡é precedendo-o, trgura un Menoriol de D. Márlinho de

Mescsrenbas. O qu€ é paficularm€nle interessá¡le em lal p€qá é qu€, aqui e e ali, parece revelar

uná máis clar¿ fomula{eo no tocaore ao conc€i¡o de Dire¡ro, € ¡ queslao da Just¡Sá e do Direilo
Nerural.
Considera como finalidade das ¡eis o r¿!ñ cr;qre tibuerc. Tel s un cui¡?r¿ i¡nplica que as penas

sejan, afinal, o sr¡lz do próprio d€linquen¡e. e apenas dela. Além disso, mesn¡o as leis parec€

poder€m equivocar-se, pois acina delas es¡í ? vera jüslica. Mas cilemos um pásso esclarec€dor:"O

6m das kys, consisli¡do cm dar a cada hum o q' lhe loca. náo alcánga o juizo humano. livre de

iluzáo, como pode, sem culpa, ¡er logár algum casdgo, nenr como sed¿ conv€n¡enle aos lnleress€s

d'um Monarcha jusio, o desvio da im¡ragáo d€ Deus, privando da sua Graqa os Innoc€nles: A Ley
Divina o decide: Noogue¡¡r deve pag¿r o crime alhe¡o, por maior q's€ja a Suá proximid¿de coú os

Delinquenl€q e €sla ve¡dade mu¡r¿s vez€s foi d€scob€rlá. sem nrais socorro q' as Luzes naluraes. Hé

dido d'üm Espirilo famozo, q' h-u¿ couza sáo l¡ys, oulra hé a Jtrsl¡Sa verdasdf [...1" (f. 2).

Dcpois, o t€xio áduz vários ex€mplos d€ "lnidores" e oulros 'cdminosos' cujos b€ns pass¿ram para

os filhos (ff.3 ¿ts+).
O Autor domitra coñ s€guranF os co ncei los j urídicos, corcluindo: 'Esres exenrplos co¡¡slilu€rr um
p€rfeiro coslume, porq. corcorre nell€s a mulliplicidáde dos aclos. a diulurnidade do Tcmpo. e a

Scieoc€ do P¡incipei Se forao d€ justis¿. náo hé o Supp.e menos inoocenle. nenl nrenos fiel [...]" C¡¡a

depois o exemplo, s€mpre iradianle c mílico dos 'Reynos mais policiados da Europa' (t. 5 verso).

E. um t€xro mulo próximo deste que Cam¡lo publica. Asrin scndo. €sramos em crer que o ¡€xlo e¡n

qu€ esFcialm€nle nos bas€á¡no6 (que é o que figura a s€guir na niscllán€a de Braga) s€rá ¡nédilo.

No mesmo c¿d¿mo cooslam ainda, com inleress€ para ltós, dos decrclos da Rainha (o primeiro d€

libcrteeáo e .esliluigo do Maryués de Alor¡¡a, amigo de Mascarenhas 'lfs. 6 ve¡so e 7), e a orasáo

,c¡démice daqu€l€, depois de libelado (f. ? ve¡so er s+).

2l
Ms. cil., t 15.

22
fud.

23
IUd.

qu€ é mo¡sl e náo juddic¿, e náo com o direito natural, qüe é jurídico, embora
náo positivo em si. V€-se, entretantobpelo uso indiferenciado das cxprcssoes

"Dir€ito natural' e "IJys naturacs"" que Ffeire náo deveria ter deles um
conceilo difer€nciado, mas sinónimo, our¡uase. É ainda a síncrese.

Apesar destas imperfcigócs teóricas-- Frcire consegue fazer passar a sua

verdade retórica (que coincide, aliás, com a justiEa): o ñlbo náo pode pagar
pelo pai. Apesar da fábula do c¿rneiro e do lobo e do pecado original.

A €ste problema teológico-bíblico se furta Freire conr babilidade, ernbora

náo seja muito convincente. Para provar que, em direito natu¡al, náo pagam os

filhos pelos pais, carrcgou na tecla, rcpetiu-ser, apelou para ltna communis

opinio ('lodos concordao, doutos e indg\¡tos"'), apresentou a coisa como
óbvia, ("náo poderá bavcr alg-ua duvida"-'), e ilvocou a colsciéncia de cada

um." Agora, porénr, vai ter que conceder que Deus por vczes casligou os Pais
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nas pesso¡s dos seus filhos e netos;24 mas explicará que esta punif5o, nos
descendentes, das faltas dos ascendentes, nío foi castigo de inoc€ntes. E isto
porque, diante de Si, náo os há. Este argumento, muito débil, fica, porém,
reforqado pelo seu lugar sistemático, imediatamcntc aÉs urna firada
eloqüente: "[...] e o mesmo D€as fodo poderoso que hé, náo pode castigar a

innocencia, porque náo pode deixar de ser Justo 1...¡".25 ainda se tinha na
mente o poderoso impaclo destas palavras de mármo¡e. A excepgáo fica
amortecida pela decla¡agío do princípio. Alé porque se alega que,
verdadeiramenie, ela náo o é.

Mas, em sum¡, no tocante i lei divina, as coisas parece fica¡em empatadas.
Ao contrário do que se prometia nas injungóes iniciais, em que tudo parecia
dat r¿zÁo a Mascarenhas.

No fi¡ul deste excurso jüsdivino, Frcire conclui que a Justisa divina, pelo
menos no caso, nnáo deve servi¡ de exemplo é justiga humana'.26 Poém o
süjeito desta oragáo é obscu¡o, com "devolu$o" dc subentendido...

E de novo tudo entfa em cont¡adiFo. Potque se comega por qüe "esta l.ey
Divina, Positiva, Natural, obriga a todos os bomens." Obriga, mas náo é

exemplo. Também pode ser.
O sincretismo de F¡eire sobre o que venha a ser o Direito Nalural detect¿-se

bem ao lolrgo destas páginas. Primeiro, confunde-se com leis naturais,
¡acionais. Depois, também há uma lei divi¡u natunl, e oüt¡a positiva
(compreende-se: náo revclagáo/revelaEáo; náo €scrita/escrita). Finalmente, o
Di¡ei¡o das Gentes é o Di¡eito "Natunl, aplicado ao uzo, e trato das

Na€óens'.27
Como diria Francisco Puy, a natü¡ez¿ e o seu direito, ou um direito a ela

conforme sáo o maior dos tópicos jurídicos.28 Freire usa e abusa deles. Mas
sabe-se que é, também, um mal do tempo,

Numa época de já grande pujanEa do Dircito ll¡en¡acional, espa ta que o
L€nte de Di¡eito Pátrio parega confundir Direito das gentes com legisla$o
comparada, e esta, finalnente, corn fontes históricas do direilo. É que, no
'c¿pítulo" da argümentáSo de ius gentium, Freire diz, afinal, e bem, que tal
Direilo é o d''as gentes ulidas em sociedade",29 presumimos que a sociedade
internacional (sem o que a rstio deste direito se perde, por desprovido de
dífferentia specifra). Mas, dito islo, descamba depois num direito racional:

24 
1e*. c. zo u. x¡

25 M.. 
"¡t., 

f. t5.

2ó r¡r¿.

27 ni¿.

2E Cf. Pw, F¡a¡cisco -Todca Jui¿ica,S^r¡tizgo de Composrclla, ImpreDr¡ Paredos, 19E4, pp. 135-
150-

29 M.. 
"1t., 

f. t5.

4L



"sendo pois ccltos, e evidentes estes princípios, que todo o homem sem

o¡eiuizJ de os estud¡r. fora de si mesmo, e os ouve e recebeo da propria
'o"órct"1...¡'.lo Ainda que, como v€mos, de origem lalvez inala, ou, pelo

menos, 'natunl'. Para ierminar, após um clamor de interroggáo relórica, em

que novamente sc apela para toda ¡ panóPlie argumentaliva (direito divino,

natural e das gentcs), c.m a li$o das leis "civis e positivas de todas as

Nagoeru'.3 r

i""*-.., entáo, do direilo int€r-nagóes, para a panor6mica do di¡eito de

cada nagío. Mas nem aqui se lixa Freire, pois que, dece¡to mais habituado com

a doutrina europeia -a qual conhecia, pelo menos nas suas novidades, e

especialmente na lídima versáo germá ¡ica do usus modernus pandecmrum- do

qu" "o. " 
legislagáo rcsP€ctiva, como bom ¡etórico oPts po¡ falar só do que

sabe. E sabendo da por si muito criticada legisla$o lomana, bem como da sua

muito querida legislagáo nacional, baseia todo o sümo da sua defesa no I¡¡s

Romanum e to Direito Pátrio de todos os tempos.

Mello F¡ei¡e explica as razóes da sua opgáo com o argumento das fontes:

"[...] e falando somente das [l,eisl Romanas, de que em grande parle se-

di¡ivao as nossas, por todas ellas reina a mesma Santa, e immutavel Regra

tirada das eternas kys da Naturcz¿ de que a pena, somente acompanha o Seu

Aüto¡, e de qüe náo deve estende¡-se só o castigo, € o medo alem do Delicto "

E¡a um couflito de mitos o que estava em causa. Entre o n to do direito

pátrio e o da mítica Roma, grande legisladora, que as Luzes apenas ajudariam

a iluminar de um olvido de séculos, ganbou o segundo. O mito da Roma já

iluminista ajudava a doirar os pergaminbos da sua tese. E Frcire vai gaslar uma

boa meia dúzia de píginas com as antiguidades ronünas' com múltiplas

cit¿qócs e ¡efer€ncias.32 Segue-se a argumentaqáo refercrrte ao Direi¡o Pátrio,

com o habitual aparato erudito'33 Porém, náo segue Freire totalmente o seu

plano, pois náo se coibe de, a pro$sito, refe-rir lei nuis favorável que a lusa,

im Espanha, nas Partidas de Afonso, o Sábio.3a

Após a exposi$o fasüdiosíssima de lugares hisóricos paralelos, Freire

volta a atacar pelo, doi" flrn"ort considera aiinbadas as 'raz6cs de Direito',35

e humildemente suPlic¿ jüstiqá (eis o intermezzo semi-jurídico, semi-moral) e

42 ME¡l-o FhE¡RE ADvocAm

3o lud.., 
" 
t t5 

"",to.
31 M.. 

"i¡,. 
f. 15 t"t o.

32 Ms. cit., f. 15 ve¡so ¡ f. 1E v¿rso.

33 o por-"oo, d¿s ci¡eÉes lGgais (¿ doutriúis, cotrs.{@¡tcs) desl$ d€¡sas págioas só

i¡r.rcJrá ao crudito. EstaDos crrtos, po¿m, quc daí r€ poderá cxrair um ñenaocial

compenlstico oü histó¡ico-oompar¿¡ístico d€ relcvo. lmpo.¡a lr¡b¿lber, col¿jar, Penser esles

¡lcg¡gó€,s d€ Fr€ira cod l¿mpo r estl¡do. T¡l ¡eá, porém, de fic¡r pe.¡ m¡is d€l¡de ocasieo

34 w. at,¡.22.

35 M", .ir, f.2E u"t*.
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pede hurnanidade, piedade, compaixáo. Como mago dc um direito totémico,36
que conjura forgas que náo domina (v.g. o Direito Natural), Frei¡e teme se¡
aprendiz de feiticeiro, e cürva-se diante do maio¡ taümatu¡go, a Rainba: 'eslas
sáo, em summa, as razdes de Dir€ito, que favo¡ecem ¡oda a Cauza, e pertengáo
do Suplicant€, e que elle humildemente expoem á indefectivel justig.a de-V.
Magestade. As de Humanidade, ainda sáo maiores, e mais capazes de
attraiherem, 

-a seu favor, a Real Compaixáo, e inimitavel piedade de V.
Magestade.'37

Perante o poder, juízes ou advogados, os jüristas ¡nmbalinos tém todos a
mesma atitude: estáo curvados, Cruz e Silva, como juiz, para salvar uns
inoc€ntes po€tas da sanha tola dc um büroc¡ata brasileiro e de uns f¡ades talvez
despeitados, tem de urdi¡ uma presungáo de vontade da Rainha (desta mesma
Rainba D. Maria), pan cala¡ as bocas do mundo e as suspeitas dos colegas.
Náo pode libert¿r sem mais quem jaz no cárcere pela malevoléncia dos
gtndT.'o Mello Frei¡e estÍ sujeito a pedir, a confessa¡ fidelidade, a rcnegar
pais, decerio lambém inocentes -e sem dúvida má¡ties. passa Mascarenhas
dezoito anos no cárcerc, na Junqueira, donde só saíu em 1777, e ainda se ¡em
de sujeitar a dizer que o pai foi um mise¡ável.

Depois de se humilbar, e clamando timidamente a inocéncia, termina, conl
ymrogo: "Pede a V. Magestade que irnitando o Misericordiozo Deos de quem
V. Mageslade recebeo o grande poder que exercita, se digne confirmarJhe o
abengoado Perdáo e a plena e Irgal testa$o, de Sua Mageitade, com todos os
seus maravilhosos effeitos e Graga, e de JusüEa, e a defe¡i¡Jhe a tüdo o mais,
segundo as intengóes do rnesmo Senhor, e como forjustiEa e piedads.,,39

Por diieito ou por cleméncia , o desfecho do pleito foi este: a súplica a D.
Maria náo suliu efeito. Mas oulro injustigado para quem S.M. fo¡a 'clemente,,o marqu€s de A¡oma, acabou por conseguir, tráo cla ¡ainha (entrelanto
pertü¡bada m€ntalmente, sonhando com o pai no inferno), mas do regente, D.
Joáo (que viria a a se¡ o primeiro rei na América I¡tina, D. Joao Vf, uma
graga particular. Aquele por quem a História, por chiste ou justiga, acabará pot
chamar o 'clemente" virá a concede¡ do seu património pessoal a este
desventurado nMarquesinho" (como ficou conhecido) u,r,u p"^áo de cem mil
reis mensais. Também lhe foi permitido usar o títülo áe 60 rnarqu€s de
Gouveia, e conferiu-se-lhe o posto de capitáo do exército. F,ste ,Ma¡quesinho,
ainda veria muito, pois só viria a falecer em 1g04. Mas as armas da família
adivinhavam o futuro: um pelicano de oiro ferido de vcrmelho no nho. Náo é

36 Cf. Ca¡los R¿úl Gu[LeRMo C¡cHEu¡, - Teoía Totdníca ¿el D¿¡ecr¿, Buenos Aires, Circulo
ArgeDlino dc lusfilosofia l¡tensiva, l9{}5.

37 M". 
"it., 

f. 28 r"r"o.

38 SoUre a acaao ¡ urídic¿.do poer¡ portugués ejuiz Crr¿ e Silva, cf. o nosso iAs Con¡radigóes do
Jusráciooafismo. Cruz c Silve: urD il¡risb lirer¡lo do Século das Luzes" ,i¡ paua¡ O Di¡cito,l, Do
t¿¿ltsno cáss¡co ¿ anólit ,rir¡c¿, Coimbn, Atmed¡na. 1990.pp.5-]_8l.

39 M". 
"ir., 
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""r.o,
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só símbolo de amor prl,efnal. É ambcm de dificuldades, privaeóes. Como 8s

que passa¡a sua mae, D. konor. No epílogo desta triste bistória: cabe boje i
casa dos marqueses de I¡vradio a rcpresenla!5o dos Gouveias do título
entigo.

Ficava dado um prático exemplo da petigáo humilde contra evcntuais
injustiqas que Mello FrEire p¡e¡endera consagnr no seu p¡ojecto de Novo
Código4o (e ainda assim restringido a casos de'orderu@o particular' ou'lei
geral'):'Se contra as nossa intengóes fizermos alguma ordenagáo particular,
ou lei geral em prejuizo do povo, náo só permittimos ios nossos fieis vassallos

a liberdade de nos ¡epresentarem modestamente os inconvenienles, qüe na

prdctice se seguem da sua obsrrvancia, mas positivament€ lhes mandamos que
o faqño: a qual ent¡etanto deveráo ilteiramente güardar, em quarto por nós náo

for revogada".
Como fundador do Direito Público Nacional, Mello Freire dava o tom da

participagáo do portugu& nos negócios públicos, ou face i Administraqáo:
como humilde súMito, cidadáo paganle,'cáo de pescogo pelado'4l sempre

dependente de autorizagóes,42 beresses, enfim, gragas do poder.
No t€rmo desta história -que náo tenr verdadeiramente tm lrcppy end,

quanto mais náo seja ¡nrque a jüstiga realmente falta quando iarda- corno
encarar Mello Frci¡e face aos lugares comuns iricialmente focados?

Sem dúvida que Mello Frei¡e foi, neste c¿so, advogado. Mas advogou com
t¿l reveréncia qüe qüase só suplicou. E vimos que nada obteve. Talvez por
isso, o seu prestimoso sobrinho, que muito da sua obÍa postumarnente

publicou, tivesse deixado na arca do olvido esta pega menos gloriosa, Ou

melbor -ainda ¡nenos triünfanle que as demais- quc Freire quase nulca viu
coroados de €xito os seus esforgos públicos, c janrais parcce ter viudo ¿ lume
scm polémica.

O Advogado Mello Freire náo deixou de ser teórico. Mesmo peruando,
quigá, ser hábil, enredou-se e¡n argumentos bistóricos e doutrinais. E de

habilidade somente ficou a mais primária, a súplica.
Qualto ao Frcire pombalino também náo dcsdizenros o que comecámos lrc¡

afirmar. E um pombalino moderado. E-o, porque aceita defender o filho de um
bomem e de uma fanília totalmeltc estignlatizada pela lraldiEáo do Marqués.

Mas a sua modengáo n6o lhe faz (d€certo por táctica, uras mesmo assirtt...)
sequer arguir directamelte dezoito anos de cárcere como ulna afronta. Ap€nas

como um padecinerto a levar eut co¡Ita na cleméncia a lcr.

4o F¡¡rn¡, Mello - o rc vo có¿i8o..., .it., Tít.11. t g, p. 4.

4l cf. so^n¡s, Rogério Ehrhárdt - A prop,isito dun projecto legislatiw: o chanado C'ldigo de
P¡ocesso Adniist¡ativo C¡ac;¿ro, ir iR€vista de kg¡slagáo € Ju¡isprud¿ncia", Coimbr", n.os 3ó94,
3695. 3ó99 do ano ll5.

42 Ao con¡rário do espenhol. Cf. ARRorA, Pe dro - Cest¿o Ciettífica eñ Portr4ol: en defev de
John Btuo\ in "w Jornrdas Luso-Espanholas de Ccstáo Cien¡ífic¿", Poto. Universidade
Pofucale¡se, 1988,I vol., p,205 et sq,
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Frei¡e náo póe em causa, conformado, ¡oda a enorme injustiga perprctrada
pelo poder. E isto porque se náo póe a quesláo do póprio poder. É um
pombalino teórico, c por isso náo pode scr advogado com éxito de uma causa

de liberdade, anti-pombalina no seu cerne .

Mas tudo se qucr situado no seu tempo. Que podia fazer Mello Freire?
Irrita¡ a Rainba? IndispóJa contra o filho de alguém que fora sentenciado por
supostamente ter atentado contra a vida do seu próprio Augusto Pai?

E sobre os ifsistenles pedidos dc clernéncia. Náo nos esquegamos que o
tópico é muitíssimo comum, náo apenas nos pedidos de graqa do género, como
nos próprios e ve¡dadeiros pleitos, máxime nos penais. A justiga náo pode ser
cega, ou seja, inflexível na aplicagáo. A justiga tcm, para o se¡, de algo se

negar na sua rigidez aqui e ali, incorporando a equidrde, fechando os olhos por
instantes, ou focando-os no caso concrelo e náo tanto na abstracgáo das

regreas. Se a nmgnanimidadc é apanágio do juiz, mais ainda o sená do
soberano, juiz dos juizes -com um pode¡ que (conro sublinha Freire) vem de

Deus.
Freire náo é por aí que desdoira ou se desvia de uma justiga jusla e jurídica.

Até porque o lópico em causa é apenas subslitutivo da defesa do suum cuique,
sendo u¡n¿ delicadeza, uma reveréncia e náo uma cedé¡rcia a razóes extra-
jurídicas.

O que toda esta qüestáo ¡evela é o insanável problema do jusracionalismo
do período despóiico ilust¡ado. Há a seusibilidade para a questáo da Justiga;há
a clara ideia que existem princípios que transcendem o positivado. Mas
siruultaneaurcnte acredita-se que o soberano, que o é pela gr¿ga de Deus e para
bcm dos povos (mas náo por sua mcdiagño -os Jesuítas sáo expulsos por
Ponrbal com a acusaqáo de rcpublicanos e monarcóuracos), tudo pode, e fará
nccessarialnelte boas leis. Cré-se no direito uatural, mas crc-se já
excessiva rue¡rte rta lci e no scu autor ou rcsporsável, o poder. E lnesnlo o
direito natural em quc se ac¡edita acaba por ser rigidificado, colllo csses
códigos que aspiravam todos á eter¡ri¡Jade e á urrivenalizaEáo. É u¡n direito
latural saído da rnenle, da razáo, nlece$jco, betn pouco uatural. Parece-se

demasiado com o liv¡o dc contabilidade do bem e do rnal, com letras de oiro
gravadas lo ¡nánlore dos céus do Graude Arquitecto do Univeno.

Mello F¡eire lutou com as ar¡nas do seu tempo. Até recorreu ao Direifo
Romano (sabedor de como ainda t¿r¡to e tanto por ele se julgava, mcsmo ao
arrepio da l¡i da Boa Razáoa3), contra as suas convicgóes doutrhais.

lmporta distirgüir bem. Mello Frei¡e foi, e¡n Portugal, um divulgador
i¡rcarrsável do Iluruiuisuro, nomeadatlrellte enr ¡uatéria penal. Ftú um
co¡rpilado¡ he¡cúleo de legislaEáo, hislória e doufrirm do Direito pát¡io. Foi uru
dedicado e rápido elabondor de projectos dc rcfonna, p€nal e coustituciolul.
Foi o c¡iado¡ de muito no nosso Direito -porque nuito trabalbou. E porque

43 Cf. v.g. Cruz, cuil he¡me Bt^ga da - O dieito Subsidió¡io na história do direito portu¿ués, in
Obrus Esparsas, vol. II ¿rtrl/¿r d¿ História ¡lo Di¡¿ito Modcmo. 2' parte, Coimbre, Acta
Unive6it¿lis Con¡mbriSensis, 1981, pp. 412 ¿, rg.
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muito tr¿balhoü, concitoü contra si a coligaEáo sacrcssanta dos que nao

lrabalbaram. Moneu triste, ¡eahnelle abandonado, embo¡a viesse a te¡

faustoso funeral. Até por aí se vé a sua sitra.

Náo foi F¡eire um itovador em tennos absolütos, E ttáo ultrapassou a sua

contingéncia, Mas será que só sáo precisos hotnem origimis? Mello Freire fica

bem como espelbo portugués do seu século. É a personificagáo do jurista Probo
e ilurnirista pré-revolucionário e anti-¡evolucionário. Sobretudo urn estudioso.

E só por isso já mereceria a nossa investigagáo e o losso respeito.


